
Art. 2°. Este recreto entra em vigor a partir de 1°. de 
março de 2002. 

, aos 27 de fevereiro de 2002. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Eile% ESTADO DO PARANÁ 

Vai" 
Nossa Gdade, Nosso Oraullso 

DECRETO N° 020/2002 

Aprova o cronograma mensal de desembolso, para o 2°. 
bimestre do exercício financeiro de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8° da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o 2° Bimestre do exercício financeiro de 2002, dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta, Fundos e Previdência Municipal, nos termos do Anexo 
integrante deste Decreto. 
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Secretário de Fa en a 
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